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Foço sober que o Povo de Presidente Bernordes-MG, por seus

represenlontes, oprovou, e eu, PreÍeito Municipol, em seu nome,
sonciono e promulgo o seguinte Lei:

Art.l'. O novo prédio do Deportomento Municipol de Educoçõo do
Município de Presidente Bernordes-MG, onexo à Prefeituro Municipol de
Presidente Bernordes-MG, situodo no Ruct Sõo Jose, no. 21, nesto cidode,
posso o denominor-se "Deportomerrto Municipol de Educoçôo
Professoro D. lgnêz de Corvolho Vidigot".

Art.2'. O ouditório situodo nos insloloções do novo prédio do
Deportomento Municipol de Educoçôo Professoro D. lgnêz de Corvolho
Vidigol, posso o denominor-se "Auditorio Professoro D. Rito Fernondes

Vidigol".

Art.3". O Poder Execulivo fico oulorizodo o confeccionor ploco de
identificoçôo no imÓvel, em cumprimento oo disposto nesto Lei.

Art.4o. Esto Lei enlro em vigor no doio der suo publicoçõo.

Presidente Bernordes-MG, I I de dezemk>ro de 2A23.
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